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Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de resposta ao pedido de esclarecimento ao Edital de Pregão 
Eletrônico nº 053/2022/SENAR/MT, Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de LOCAÇÃO DE CONTAINERS – NOVOS, para atender as 
necessidades dos Polos Tecnológicos do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições quantidades e especificações 
constantes neste Edital e seus anexos, solicitado pela empresa CRYOLAB. 

 

1. DA ADMISSIBILIDADE  

Nos termos do subitem 3.1., ficou estabelecido no instrumento convocatório 
que: 

“3.1. Sob pena de preclusão do direito, até as 18:30hs do terceiro dia útil anterior 
à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos ou impugnar o presente edital por meio eletrônico pelo e-mail: 
cpl@senarmt.org.br  ou mediante petição a ser enviada ao Pregoeiro no endereço da 
sede do SENAR/MT direcionado para a Gerência de Licitações;  

3.1.1. O documento deverá ser encaminhado anexo ao e-mail em formato “PDF”, 
assinado pelo representante legal da licitante.” 

mailto:cpl@senarmt.org.br


 

Com efeito, observa-se a tempestividade do pedido de esclarecimento 
realizado pela empresa CRYOLAB, a qual foi encaminhado por e-mail a Comissão 
Permanente de Licitação no dia 14 de julho de 2022 às 09:35, de modo que a sessão 
de abertura deste certame está marcada para ocorrer no dia 21/07/2022 às 09h00min 
(horário de Brasília), Plataforma Eletrônica do Portal de Compras do Governo Federal 
(Site: www.comprasgovernamentais.gov.br). 

Neste sentido, reconhecemos o requerimento de esclarecimento feito pelo 
peticionante ao edital de licitação, ao qual passamos a apreciar o mérito e nos 
posicionar dentro do prazo legal. 

 

2.DOS QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS 

 

Por gentileza, poderiam me dizer se a respeito do frete (transporte) dos itens seria por 
conta do Senar ou por conta da empresa? 
Segue o trecho do edital que diz sobre isso: 4.6. Da Execução dos Serviços: 
4.6.1. O Frete será custeado pelo SENAR/MT na modalidade “Km rodado”, conforme 
os itens de deslocamentos previstos em cada lote. 
  
Edital em anexo. 

 

RESPOSTA 
 
Em resposta ao questionamento, informo que o deslocamento dos containers está 
sendo contratado na modalidade KM rodado. Em cada lote há o item de deslocamento. 
O qual será pago pelo Senar/MT quando houver o deslocamento com os 
equipamentos.  
 

LOTE 01 – POLO TECNOLÓGICO DE SAPEZAL-MT 

Item Descritivo Unid. Qtd. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 

Serviço de Locação de Container, do Tipo 

Escritório, com 01 (um) banheiro e todas as 

instalações e adaptações necessárias.  

Container a ser instalado no município de 

SAPEZAL-MT. 

Mensal 12 R$ XXXX R$ XXXX 



 

02 

Serviço de Locação de Container, do tipo 

Almoxarifado, para armazenamento de 

materiais, com todas as instalações e 

adaptações necessário. 

Container a ser instalado no município de 

SAPEZAL-MT. 

Mensal 12 R$ XXXX R$ XXXX 

03 Deslocamento Km 1.100 R$ XXXX R$ XXXX 

TOTAL LOTE 01 R$ XXXX 

 
Conforme consta no instrumento convocatório, na clausula já mencionada por sua 
empresa: 
4.6.1. O Frete será custeado pelo SENAR/MT na modalidade “Km rodado”, conforme 
os itens de deslocamentos previstos em cada lote. 

Agradecemos ao questionamento e são estes os esclarecimentos ao pedido 
encaminhado.  

Sem mais, colocamo-nos à disposição para eventuais questionamentos. 

 

Atenciosamente. 

 

Cuiabá (MT), 15 de julho de 2022. 

 

 

(Original Assinado) 

Ana Cristina Cigerza Silva 

Pregoeira 

 


